Projeto de Lei nº 65/2009.

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco Nossa Caixa S/A, na  qualidade  de mandatário, a oferecer garantias e dá outras providencias correlatas.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco Nossa Caixa S/A, na qualidade de Mandatário, até o valor de R$ 477.300,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos reais), observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações de credito, as normas do BNDES e as condições especificas aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/FNDE e BNDES.

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de credito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se refere o artigo 159, inciso I da constituição Federal.

§ 1º - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no "caput" deste artigo fica o Banco Nossa Caixa S/A, autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 2º - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de credito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º - O orçamento do município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros, e demais encargos decorrentes da operação de credito autorizada por esta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de de 2009, 61 da Emancipação Politico Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

         Mensagem nº. 
    /09  

Cordeirópolis,        de agosto de 2009.

         Excelentíssimo Senhor Presidente

Tem a presente a finalidade de fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, bem como aos demais Legisladores, dessa Egrégia Edilidade o projeto de Lei, que autoriza O Poder Executivo s contratar financiamento com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco Nossa Caixa S/A, na qualidade de mandatário, a oferecer garantias e dá outras providencias correlatas, apenso à esta e que versa sobre matéria de direito Financeiro, a qual é tratada pela nossa Constituição Federal, especificamente, no artigo 159, inciso I, bem como pela Lei Federal nº 4320/64 que estabelece normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e mais precisamente em seu artigo 7º, II.


O presente Projeto de Lei obedece fielmente às disposições legais que regem a matéria, especificamente, a Resolução CD/FNDE Nº 2 de 05 de março de 2009 (que estabelece as normas para que os Município, Estados e o Distrito Federal possam aderir ao Programa Caminho da Escola para pleitear a aquisição de ônibus e embarcações para o transporte escolar),  pois como se vê, o assunto açambarcado pela referendada matéria trata-se medida da maior relevância e de indiscutível interesse do Município de Cordeirópolis.

Educação básica de qualidade. Essa é a prioridade do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). Investir na educação básica significa envolver todos, pais, alunos, professores e gestores, e a Resolução referendada acima, visa dar continuidade nas ações do Programa Caminho da Escola, destinadas à renovação da frota dos veículos utilizados no transporte escolar, como forma de garantir, com qualidade e segurança, o acesso e a permanência dos alunos nas escolas da rede pública da educação básica, prioritariamente na zona rural.


O programa traz uma serie de inovações, entre elas, isenção para impostos sobre a compra do veículo escolar e padronização das especificações e da cor em todo o país. O objetivo é renovar a frota escolar, dar segurança ao transporte dos estudantes, reduzir a evasão escolar.


O Programa Caminho da Escola tem por objetivo renovar, ampliar e padronizar a frota de veículos de transporte escolar diário de alunos da educação básica transportados da zona rural dos sistemas estadual e municipal por meio de concessão de operações de credito ao Distrito federal, Estados e Municípios brasileiros para aquisição, com redução dos custos e por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Social - BNDES, de ônibus de transporte escolar zero quilometro e embarcações novas.


A demanda por um transporte escolar seguro e de qualidade alcança números muitos significativos, o que levou o Ministério da Educação a solicitar e a efetivamente contar com o envolvimento dos órgãos abaixo elencados:


 O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, atua como entidade responsável pela regulamentação do Programa e é a executora do Pregão Eletrônico para o registro de preços com vistas à aquisição dos ônibus e embarcações.


O BNDES é o responsável pela concessão do financiamento, por meio de sua rede de agentes financeiros credenciados.


Os agentes financeiros credenciados pelo BNDES, em primeira instância, recebem para análise o Termo de Adesão, a Lei autorizativa e documentos comprobatórios da capacidade de endividamento de cada interessado, encaminhando, quando de acordo, o Termo de Adesão ao BNDES para aplicação dos critérios de hierarquização definidos pelo FNDE/MEC e emissão do Termo de Habilitação, quando pertinente e até o limite de contratação estabelecido pela Resolução nº 2.453 do Conselho Monetário Nacional - CMN.


De posse do Termo de Habilitação, os agentes assinam, em conjunto com os interessados, o Pedido de Autorização para Realização da Operação / proposta Firme, orientando-os quanto ao preenchimento da documentação necessária para encaminhamento do pleito à Secretaria do Tesouro Nacional.


O Ministério das Cidades, como responsável pelas especificações dos ônibus e apoio técnico do FNDE para a construção do Termo de Referencia do Pregão Eletrônico de Registro de Preços.

O Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comercio Exterior - MDIC, como responsável pelas especificações das embarcações, apoio técnico ao FNDE para a construção do Termo de Referencia do Pregão Eletrônico de Registro de Preços e cooperação técnica para avaliação de conformidade dos ônibus e embarcações, a ser realizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, normalização e Qualidade Industrial - Imetro.


O Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, é o responsável por analisar a documentação, proveniente dos interessados, exigida no Manual de instruções de Pleitos - MIP e autorizar as operações de credito, caso tenham sido cumpridas todas as exigências.


No entanto, o principal parceiro do Ministério da Educação nessa empreitada é o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, que criou uma linha de credito no valor de R$ 300 milhões, e será o responsável pela concessão dos financiamentos, por meio de sua rede de agentes financeiros credenciados.


Diante do exposto acima o Poder Executivo com a presente operação de credito, como estatuído no próprio diploma legal, no dispositivo citado, nada mais é que um procedimento para aquisição de ônibus escolares para o setor educacional do município de Cordeirópolis, através do Programa Caminho da Escola.


O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, tão importante e singular matéria, assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados.


Isto posto, rogamos a compreensão de Vossa Excelência, bem como dos demais inclitos Legisladores que compõem essa magnânima Casa Legislativa, para com a presente propositura de lei, e que a mesma, após lida e discutida seja devidamente aprovada.


Outrossim, requeremos os benefícios do artigo 53 e seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Certo de que essa Augusta Casa Legislativa saberá assimilar a importância desta propositura de Lei, estamos incrustando no presente os nossos protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

